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ANEXO II 
 
 
 
 

MODELOS DE PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/12 
 
 

 

 

 

 

Proc. nº T2-EOF-2012/00303 

 

1 - OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados em manutenção preventiva e corretiva em 
todos os equipamentos e instalações do sistema de sonorização, iluminação e 
vídeo do Teatro do Centro Cultural Justiça Federal – CCJF, localizado na Avenida 
Rio Branco, 241, Centro, nesta cidade, com alocação de mão-de-obra. 

 
2 - MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

2.1  - A planilha que segue pode ser alterada pelo licitante, pois trata-se de modelo, 

desde que contempladas todas as exigências legais. 

2.2  - A planilha de formação de preços deverá ser preenchida com o valor unitário 

mensal. Posteriormente serão calculados os valores totais, na forma definida 

adiante. 
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2.2.1 -  CATEGORIA : OPERADOR/ELETRICISTA DE ESPETÁCULOS: 

 

I – MÃO-DE-OBRA / REMUNERAÇÃO 

CATEGORIA PROFISSIONAL VALOR UNITÁRIO MENSAL (R$) 

OPERADOR/ELETRICISTA DE ESPETÁCULOS  

II - ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO A - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

INSS   

FGTS   

SESI OU SESC   

SENAI OU SENAC   

INCRA    

SALÁRIO EDUCAÇÃO   

SEBRAE   

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO   

Total do Grupo A    

GRUPO B - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

FÉRIAS    

FALTAS LEGAIS   

13º SALÁRIO    

AUXÍLIO-DOENÇA    

LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE   

AVISO PRÉVIO TRABALHADO   

ACIDENTE DE TRABALHO   

Total do Grupo B    

GRUPO C - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO   

INDENIZAÇÃO ADICIONAL   

INDENIZAÇÃO (rescisão s/ justa causa)   

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (ART. 1º DA LEI 110/01)   

Total do Grupo C   

GRUPO D - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

INCIDÊNCIA CUMULATIVA (GRUPO A x GRUPO B)   

TOTAL DE ENCARGOS (GRUPOS A+B+C+D)    

III - DEMAIS COMPONENTES 

Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

LUCRO    

DESPESAS ADM. E OPERACIONAIS    

TOTAL DE DEMAIS COMPONENTES  
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IV - INSUMOS 

Descrição PREÇO (R$) 

VALE ALIMENTAÇÃO  

VALE TRANSPORTE  

SEGURO DE VIDA/GRUPO  

UNIFORME  

SUBTOTAL  

TOTAL DE INSUMOS  

V - TRIBUTOS 

Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

ISS   

PIS   

COFINS   

TOTAL DE TRIBUTOS  

TOTAIS DA CATEGORIA PROSFISSIONAL - OPERADOR/ELETRICISTA DE ESPETÁCULOS 

Descrição PREÇO (R$) 

I - MÃO-DE-OBRA  

II - ENCARGOS SOCIAIS  

III - DEMAIS COMPONENTES  

IV - INSUMOS  

V - TRIBUTOS  

TOTAL  

 

 

2.2.2 -  CATEGORIA : OPERADOR/TÉCNICO DE SOM: 

 

I – MÃO-DE-OBRA / REMUNERAÇÃO 

CATEGORIA PROFISSIONAL VALOR UNITÁRIO MENSAL (R$) 

OPERADOR/TÉCNICO DE SOM  

II - ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO A - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

INSS   

FGTS   

SESI OU SESC   

SENAI OU SENAC   

INCRA    

SALÁRIO EDUCAÇÃO   

SEBRAE   

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO   

Total do Grupo A    
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GRUPO B - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

FÉRIAS    

FALTAS LEGAIS   

13º SALÁRIO    

AUXÍLIO-DOENÇA    

LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE   

AVISO PRÉVIO TRABALHADO   

ACIDENTE DE TRABALHO   

Total do Grupo B    

GRUPO C - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO   

INDENIZAÇÃO ADICIONAL   

INDENIZAÇÃO (rescisão s/ justa causa)   

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (ART. 1º DA LEI 110/01)   

Total do Grupo C   

GRUPO D - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

INCIDÊNCIA CUMULATIVA (GRUPO A x GRUPO B)   

TOTAL DE ENCARGOS (GRUPOS A+B+C+D)    

III - DEMAIS COMPONENTES 

Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

LUCRO    

DESPESAS ADM. E OPERACIONAIS    

TOTAL DE DEMAIS COMPONENTES  

  

IV - INSUMOS 

Descrição PREÇO (R$) 

VALE ALIMENTAÇÃO  

VALE TRANSPORTE  

SEGURO DE VIDA/GRUPO  

UNIFORME  

SUBTOTAL  

TOTAL DE INSUMOS  

V - TRIBUTOS 

Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

ISS   

PIS   

COFINS   

TOTAL DE TRIBUTOS  

TOTAIS DA CATEGORIA PROFISSIONAL -  OPERADOR/TÉCNICO DE SOM 
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Descrição PREÇO (R$) 

I - MÃO-DE-OBRA  

II - ENCARGOS SOCIAIS  

III - DEMAIS COMPONENTES  

IV - INSUMOS  

V - TRIBUTOS  

TOTAL  

 

 

2.2.3 – CATEGORIA : OPERADOR DE VÍDEO 

 

I – MÃO-DE-OBRA / REMUNERAÇÃO 

CATEGORIA PROFISSIONAL VALOR UNITÁRIO MENSAL (R$) 

OPERADOR DE VÍDEO  

II - ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO A - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

INSS   

FGTS   

SESI OU SESC   

SENAI OU SENAC   

INCRA    

SALÁRIO EDUCAÇÃO   

SEBRAE   

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO   

Total do Grupo A    

GRUPO B - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

FÉRIAS    

FALTAS LEGAIS   

13º SALÁRIO    

AUXÍLIO-DOENÇA    

LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE   

AVISO PRÉVIO TRABALHADO   

ACIDENTE DE TRABALHO   

Total do Grupo B    

GRUPO C - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO   

INDENIZAÇÃO ADICIONAL   

INDENIZAÇÃO (rescisão s/ justa causa)   

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (ART. 1º DA LEI 110/01)   
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Total do Grupo C   

GRUPO D - Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

INCIDÊNCIA CUMULATIVA (GRUPO A x GRUPO B)   

TOTAL DE ENCARGOS (GRUPOS A+B+C+D)    

III - DEMAIS COMPONENTES 

Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

LUCRO    

DESPESAS ADM. E OPERACIONAIS    

TOTAL DE DEMAIS COMPONENTES  

  

IV - INSUMOS 

Descrição PREÇO (R$) 

VALE ALIMENTAÇÃO  

VALE TRANSPORTE  

SEGURO DE VIDA/GRUPO  

UNIFORME  

SUBTOTAL  

TOTAL DE INSUMOS  

V - TRIBUTOS 

Descrição PERCENTUAL (%) PREÇO (R$) 

ISS   

PIS   

COFINS   

TOTAL DE TRIBUTOS  

TOTAIS DA CATEGORIA PROFISSIONAL  OPERADOR DE VÍDEO 

Descrição PREÇO (R$) 

I - MÃO-DE-OBRA  

II - ENCARGOS SOCIAIS  

III - DEMAIS COMPONENTES  

IV - INSUMOS  

V - TRIBUTOS  

TOTAL  
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2.3 - PLANILHA TOTALIZADORA DO PREÇO DA MÃO-DE-OBRA 

 

PREGÃO  130/12  -  PROC.T2-2012-EOF-303 

A) VALOR MENSAL DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL Efetivo 
PREÇO MENSAL 

(R$) 

01 Operador /Eletricista de Espetáculos 01  

02 Operador/Técnico de Som 01  
03 Operador de Vídeo 01  

VALOR TOTAL MENSAL 

 

B) VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO MENSAL 
(R$) 

01 Sistema de Iluminação 01  

      02 Sistema de Sonorização 01  

03 Sistema de Vídeo 01  

VALOR TOTAL MENSAL 

O valor MENSAL TOTAL, conforme Termo de Referência Anexo I, 

(A +B)  é de R$ -------------------------------------------------------------------------- 

VALOR TOTAL PARA O PERÍODO DE 12 MESES 
R$......................................................................................  

 
 
2.4 - Valor da Hora Extra 
 

CATEGORIA PROFISSIONAL 
VALOR DA HORA EXTRA (R$) 

50 % 100% 

OPERADOR/ELETRICISTA DE ESPETÁCULOS   

OPERADOR/TÉCNICO DE SOM   

OPERADOR DE VÍDEO   

 

2.5 - Os valores referentes às horas extras não integram a planilha totalizadora do preço da mão-

de-obra. 

2.6 – O licitante vencedor deverá apresentar junto com a proposta a memória de cálculo das horas-

extras. 

2.7 - A remuneração mínima deverá corresponder ao salário normativo de cada categoria 

profissional, vigente na data prevista para a abertura desta licitação. 


